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Boa tarde, prezados.

Segue denúncia. Por favor acusar recebimento.

Hugo Oliveira - Whatsapp - 75 982553987
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Ancora3

                 
 

A RESPEITÁVEL PROMOTORA DE JUSTIÇA SUBSTITUTA DA COMARCA DE 

RETIROLÂNDIA-BA. 

 

 

 

 

 

 

HUGO DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, maior, vereador, inscrito no CPF sob nº 

067.088.824-74, residente e domiciliado na Av. Getúlio Vargas, s\n, Centro, na 

Cidade de Retirolândia-Ba, CEP: 48.750-000, vêm a presença de Vossa Excelência, 

informar e requerer o que segue: 

 

 

DA ATRIBUIÇÃO DO VEREADOR: 

 

As principais atribuições do vereador, de acordo com a Constituição Federal, são 

legislativas e de fiscalização do poder executivo municipal. Em termos de função 

legislativa, ele elabora, discute e vota as leis municipais, representando os 

interesses da população. A função de fiscalização envolve acompanhar a 

administração municipal, verificar a aplicação dos recursos públicos e o cumprimento 

das leis, além de poder investigar possíveis irregularidades. Sendo importante 

informar que a Fiscalização do Poder Executivo compete ao vereador, possuindo a 

responsabilidade de acompanhar a gestão do prefeito, verificando se as leis são 

cumpridas, se os recursos públicos são aplicados corretamente e se há alguma 

irregularidade que possa ser investigada.  

Portanto, promover a fiscalização e denunciar aos órgãos de controle, como é o 

caso é atribuição do vereador. 

 

DOS FATOS 

 

Em 30 de outubro de 2024, no Povoado de Alecrim, o Sr. NILTON LOPES RIOS, 

inscrito no CPF sob nº 296.616.925-72, ocupou de forma indevida o terreno 

municipal, edificando muro, agregando seu terreno particular a Rua pública, que fica 
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localizado no Povoado referido, ao lado da Escola infantil Maurício Máximo, 

conforme matrícula anexa e fotos anexas. Vale ressaltar que o muro construído, 

impede a locomoção de pessoas e veículos para o fundo do terreno, que 

futuramente será construída a quadra poliesportiva do mencionado colégio, senão 

vejamos:
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Um dia após a ocupação ilícita, o Município notificou o Sr. NILTON LOPES RIOS, 

que de pronto se recusou a cumprir o quanto determinado. A Prefeitura utilizando 

dos poderes a ela conferidos, promoveu a remoção do muro, usando de uma 

máquina enchedeira. Não satisfeito, impedindo o acesso de máquinas e veículos 

aos fundos da escola municipal, o Sr. NILTON LOPES RIOS, estacionou seu veículo 

na entrada da Rua Pública, em cima da calçada, conforme imagens e vídeos 

anexos. O poder público não permitiu a invasão do terreno, sendo utilizado Guincho, 

promovendo o guinchamento do referido veículo, inclusive utilizando o apoio policial 

ostensivo. 

 

Ocorre que com a mudança do mandato, e a alternância do poder, o Sr. NILTON 

LOPES RIOS, autorizado pelo atual prefeito, construiu o muro, apropriando-se 

indevidamente do terreno público, ou seja, tomando para si a Rua que dá acesso 

aos fundos do Colégio Municipal. 

 

Em visita deste vereador à Comunidade citada, fui informado que houve promessa 

eleitoral no que tange a doação verbal do terreno, ou seja, em troca do terreno 

público, o Sr. NILTON LOPES RIOS, votaria no atual gestor. 

 

Cumpre informar que o atual gestor foi oficiado formalmente sobre os 

acontecimentos, conforme ofício anexo. Dessa forma, a alegação de não 

conhecimento da usurpação do terreno público por particular não poderá ser 

discutida. 

 

DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: 

 

A Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92) estabelece que a 

improbidade administrativa é um ato que viola os princípios da 

administração pública, podendo ser praticado por meio de ações ou 

omissões. A omissão, para ser considerada improbidade, deve ser dolosa, 

ou seja, deve haver a intenção consciente e voluntária de se omitir, 

causando prejuízo à administração pública ou à sociedade.  
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A improbidade administrativa por omissão ocorre quando um agente 

público, de forma intencional (dolo), deixa de agir ou tomar as medidas 

necessárias para evitar danos à administração pública ou à sociedade, 

violando seus deveres de honestidade, imparcialidade e legalidade. Nesse 

contexto, omitir-se de cumprir deveres de fiscalização ou controle, causando 

prejuízos à administração e eixar de tomar medidas para prevenir danos à 

administração pública, quando há obrigação legal de fazê-lo.  

 

 

A Lei de Improbidade Administrativa prevê diversas penalidades para a 

prática de atos de improbidade, como a perda da função pública, a 

suspensão dos direitos políticos, a indisponibilidade de bens, o 

ressarcimento de danos ao erário, entre outras. As sanções aplicadas 

dependem da gravidade do ato cometido e das circunstâncias do caso.  

 

No presente caso, o atual gestor Municipal doou de forma verbal o terreno que não é 

seu, eis que é do erário público. Sabendo da usurpação não tomou as providências 

cabíveis, confirmando o que a comunidade relatou. Ou seja, houve de fato a doação 

em troca do voto. 

 

Inconformado com o crime praticado pelo atual gestor  e seu corregilionário, este 

vereador   

 

 

DOS PEDIDOS: 

 

Pelo exposto requer: 

 

1 – Que seja o atual gestor, sendo o Sr. JOSÉ EGNILDO DOS SANTOS, 

responsabilizado pelos prejuízos e danos causados ao erário público, com base na 

Lei de Improbidade Administrativa; 

2 – Que seja o Sr. NILTON LOPES RIOS, processado criminalmente pelos atos 
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ilícitos, cometidos contra o patrimônio público, com fulcro no código Penal Brasileiro 

e demais legislações. 

 

3 – Que a área publica seja desembaraçada e livre de quaisquer 

obstáculos\embaraços, eis que trata-se de bem público de domiliadade exclusiva do 

povo. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Retirolâdia-Ba, 09 de maio de 2025. 

 

__________________________ 

HUGO DA SILVA OLIVEIRA 

VEREADOR EM EXERCÍCIO 
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Ancora4

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS TIT. E DOCUMENTOS E PESSOAS
JURÍDICAS DA COMARCA DE RETIROLÂNDIA-BA

Rua Mané Garrincha, nº 390 - CEP 48.750-000 Tel:7598256-8940
Horário de Atendimento: Das 08:00 às 14:00

E-mail: ri.retirolandia@yahoo.com Oficial: Maria Aparecida Rodrigues Oliveira

CERTIDÃO

MARIA APARECIDA RODRIGUES OLIVEIRA, Oficiala Registradora do Registro de Imóveis da Comarca
de Retirolândia-BA, no uso de suas atribuições e na forma da lei.
C E R T I F I C A, que revendo os livros de Registro Geral existentes nesta serventia, deles constar a
matrícula nº 797 do Livro 2-A, do teor seguinte:

CONTINUA NO VERSO
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C E R T I F I C A, por fim, que o imóvel da presente matrícula encontra-se livre e desembaraçado de ônus de
qualquer natureza, bem como do registro de citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias. Nada mais
me coube certificar. [Certidão protocolada sob o n° 34, em 28/02/2023]. O referido é verdade e dou fé.
Retirolândia-BA, 01 de Março de 2023. A presente certidão tem o prazo de validade de 30 (trinta) dias e só
é válida com o selo digital de autenticidade.

__________________________
Maria Aparecida Rodrigues Oliveira

Oficiala Registradora  do Registro de Imóveis

Recolhidas as custas no valor de R$ 103,6, Emolumentos R$ 50,02,
Taxa Fiscal R$ 35,53, FECOM R$ 13,68, Def. Pública R$ 1,34, PGE R$ 1,99,

FMMPBA R$ 1,04, através do DAJE:

N º   2240  002  000673
Selo de Autenticidade

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Ato Notarial ou de Registro

2240AB0017146
UC4IVDPLRE

Consulte:
www.tjba.jus.br/autencidade
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Ancora5

 

 
Id: 26637689

Data do movimento: 12/05/2025 08:50

Movimento: Juntada (920057)

Documento: VIDEO-2025-05-05-10-49-25 (1)

 

 

Atenção!

 

Este tipo de arquivo não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário.

Todavia, seu conteúdo pode ser acessado no procedimento no respectivo movimento.

ID MP 26637689 - Pág. 1



Ancora6

 

 
Id: 26637690

Data do movimento: 12/05/2025 08:50

Movimento: Juntada (920057)

Documento: VIDEO-2025-05-05-10-49-22

 

 

Atenção!

 

Este tipo de arquivo não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário.

Todavia, seu conteúdo pode ser acessado no procedimento no respectivo movimento.
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Ancora7

 

 
Id: 26637691

Data do movimento: 12/05/2025 08:50

Movimento: Juntada (920057)

Documento: VIDEO-2025-05-05-10-49-25

 

 

Atenção!

 

Este tipo de arquivo não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário.

Todavia, seu conteúdo pode ser acessado no procedimento no respectivo movimento.

ID MP 26637691 - Pág. 1



Ancora8

 

 
Id: 26637692

Data do movimento: 12/05/2025 08:50

Movimento: Juntada (920057)

Documento: VIDEO-2025-05-09-11-30-38

 

 

Atenção!

 

Este tipo de arquivo não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário.

Todavia, seu conteúdo pode ser acessado no procedimento no respectivo movimento.

ID MP 26637692 - Pág. 1



Ancora9

. 

  

 

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 
  

Notícia de Fato n° 242.9.218256/2025 

   

 

DESPACHO 

 

 

Trata-se de representação formulada pelo vereador Hugo da Silva 

Oliveira, na qual é alegada suposta perpetração de ato de improbidade 

administrativa por José Egnildo dos Santos, Prefeito de Retirolândia, ao anuir com 

usurpação de terreno público cometida por Nilton Lopes Rios, além de aduzir que 

essa anuência seria em troca do voto de Nilton Lopes Rios na eleição municipal de 

2024 para Prefeito. 

Destarte, determino, a priori, que, nos termos do preconizado no 

artigo 4º, inciso terceiro, da Resolução nº 174/17 do Conselho Nacional do 

Ministério Público – CNMP e no artigo 15, inciso quarto, da Resolução nº 11/2022 

do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 

Estado da Bahia, seja notificado o representante para que, no prazo de dez dias, 

explicite sua representação, inclusive apresentando provas de suas alegações, 

sobretudo: a) no tocante à existência de dolo na suposta omissão do Prefeito de 

Retirolândia em adotar as providências cabíveis contra Nilton Lopes Rios pela 

usurpação de terreno público situado no Povoado de Alecrim, ex vi o preceituado 

nos parágrafos segundo e terceiro do artigo primeiro da Lei n˚ 8.429/92; b) no 

que concerne à alegação de que a anuência do Prefeito com a aludida usurpação 

de terreno público seria em troca do voto de Nilton Lopes Rios na eleição 

municipal de 2024 para Prefeito.  

 

Retirolândia, 12 de maio de 2025. 

Grace Inaura da Anunciação Melo 

Promotora de Justiça em substituição 

ID MP 26641376 - Pág. 1
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Ancora10

. 

 

 
 

 
Notificação 

 
 
 
 

Venho, através deste, no uso de minhas atribuições conferidas pelo 

artigo 129 da Carta Magna, assim como nos termos do previsto no artigo 4º, inciso 

terceiro, da Resolução nº 174/17 do Conselho Nacional do Ministério Público – 

CNMP e no artigo 15, inciso quarto, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 

Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 

diante de e-mail que foi cadastrado como Notícia de Fato nº 242.9.218256/2025 

e no qual o denunciante alega suposta perpetração de ato de improbidade 

administrativa por José Egnildo dos Santos, Prefeito de Retirolândia, ao anuir com 

usurpação de terreno público cometida por Nilton Lopes Rios, notificar o 

denunciante Hugo da Silva Oliveira, a fim de cientificá-lo da imprescindibilidade 

de, no prazo de dez dias, explicitar sua representação, inclusive apresentando 

provas de suas alegações, sobretudo: a) no tocante à existência de dolo na suposta 

omissão do Prefeito de Retirolândia em adotar as providências cabíveis contra 

Nilton Lopes Rios pela usurpação de terreno público situado no Povoado de 

Alecrim, ex vi o preceituado nos parágrafos segundo e terceiro do artigo 

primeiro da Lei n˚ 8.429/92; b) no que concerne à alegação de que a anuência do 

Prefeito com a aludida usurpação de terreno público seria em troca do voto de 

Nilton Lopes Rios na eleição municipal de 2024 para Prefeito.  

Retirolândia, 12 de maio de 2025. 

  

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição  

 

ID MP 26641401 - Pág. 1
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Ancora11

CERTIDÃO

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que,  na  presente  data,  via  e-mail,  enviei  ao
demandante, Sr  Hugo da Silva Oliveira, a notificação referente a presente Notícia de
Fato, conforme comprovante em anexo.

Retirolândia, 12 de maio de 2025

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA

ID MP 26649612 - Pág. 1
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Ancora12

Outlook

Notificação referente a Notícia de Fato IDEA nº 242.9.218256/2025

De Promotoria de Justiça de Retirolândia <retirolandia@mpba.mp.br>
Data Seg, 12/05/2025 12:51
Para Hugo Oliveira <hugooliveira13pt@gmail.com>

1 anexo (1 MB)
Notificação Notícia de Fato n° 242.9.218256.2025.pdf;

Sr Hugo da Silva Oliveira, Boa tarde.

 

Cumprimentando-o cordialmente, de ordem da Exma. Promotora de Justiça, Dra. Grace
Inaura da Anunciação Melo, encaminho, notificação referente a Notícia de Fato IDEA nº
242.9.218256/2025, bem como despacho que determina a mesma, para conhecimento
e adoção das providências necessárias.

 

Peço, por gentileza, que acuse o recebimento

Atenciosamente,
Apoio Técnico - Administrativo
Promotoria de Justiça de Retirolândia
Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, nº 112
Retirolândia/BA

ID MP 26649613 - Pág. 1
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Ancora13

CERTIDÃO

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  passo  a  juntar,  nesta  Notícia  de  Fato,
documentação,  enviada  pelo  denunciante  Hugo  da  Silva  Oliveira,  em  resposta  à
notificação.

Retirolândia, 19 de maio de 2025

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA

ID MP 26825296 - Pág. 1
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Ancora14

Outlook

Re: Notificação referente a Notícia de Fato IDEA nº 242.9.218256/2025

De Hugo Oliveira <hugooliveira13pt@gmail.com>
Data Seg, 19/05/2025 11:45
Para Promotoria de Justiça de Retirolândia <retirolandia@mpba.mp.br>

1 anexo (328 KB)
DENUNCIA_NILTON_E_PREFEITO_-_PETICAO_assinado.pdf;

Bom dia.

Segue resposta.

HUGO OLIVEIRA - VEREADOR ELEITO 

ID MP 26825399 - Pág. 1
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On Mon, May 12, 2025 at 12:52 PM Promotoria de Justiça de Retirolândia
<retirolandia@mpba.mp.br> wrote:

Sr Hugo da Silva Oliveira, Boa tarde.

 

Cumprimentando-o cordialmente, de ordem da Exma. Promotora de Justiça, Dra.
Grace Inaura da Anunciação Melo, encaminho, notificação referente a Notícia de Fato
IDEA nº 242.9.218256/2025, bem como despacho que determina a mesma, para
conhecimento e adoção das providências necessárias.

 

Peço, por gentileza, que acuse o recebimento

ID MP 26825399 - Pág. 2
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Atenciosamente,
Apoio Técnico - Administrativo
Promotoria de Justiça de Retirolândia
Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, nº 112
Retirolândia/BA

ID MP 26825399 - Pág. 3
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Ancora15

                 
 

A RESPEITÁVEL PROMOTORA DE JUSTIÇA SUBSTITUTA DA COMARCA DE 

RETIROLÂNDIA-BA. 

 

 

 

 

IDEA Nº 242.9.218256/2025 

 

 

HUGO DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, maior, vereador, inscrito no CPF sob nº 

067.088.824-74, residente e domiciliado na Av. Getúlio Vargas, s\n, Centro, na 

Cidade de Retirolândia-Ba, CEP: 48.750-000, vêm a presença de Vossa Excelência, 

justificar e requerer o que segue: 

 

O respeitável Ministério Público solicitou as seguintes providências: 

 

a) no tocante à existência de dolo na suposta omissão do Prefeito de Retirolândia 

em adotar as providências cabíveis contra Nilton Lopes Rios pela usurpação de 

terreno público situado no Povoado de Alecrim, ex vi o preceituado nos parágrafos 

segundo e terceiro do artigo primeiro da Lei n ̊ 8.429/92; 

  

O atual gestor foi oficiado formalmente sobre os acontecimentos em 13\01\2025, 

devidamente confirmado seu recebimento, anexo. E não houve providência acerca 

da usurpação, ficando demonstrada a omissão do prefeito atual. Vale ressaltar que o 

imóvel usurpado tem por finalidade dar acesso aos fundos do colégio municipal, 

sendo uma Rua Pública, como é possível ver com as fotos e videos enviados. 

 

 

b) no que concerne à alegação de que a anuência do Prefeito com a aludida 

usurpação de terreno público seria em troca do voto de Nilton Lopes Rios na eleição 

municipal de 2024 para Prefeito. 

 

Como dito na denúncia, há rumores que a doação ilegal foi em troca de apoio 

político e consequente voto. Nesse caso, os indícios são fundamentados na omissão 

ID MP 26825400 - Pág. 1

D
oc

um
en

to
 a

ne
xa

do
 p

or
: F

A
B

IO
 C

A
R

D
O

S
O

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 -
 1

9/
05

/2
02

5 
13

:2
2:

12
M

in
is

té
rio

 P
úb

lic
o 

do
 E

st
ad

o 
da

 B
ah

ia
. C

on
fe

rê
nc

ia
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//i

de
a.

si
st

em
as

.m
pb

a.
m

p.
br

/id
ea

/v
er

ifi
ca

rd
oc

.a
sp

x?
id

=
2B

7D
57

D
04

4B
2C

8C
D

E
73

7



                 
 

do prefeito em tomar as medidas cabíveis, ou seja, o Sr. NILTON LOPES RIOS, 

edificou, tomando para si o terreno público, que ultrapassa mais de 500 metros 

quadrados e o prefeito foi informado da ilegalidade e não agiu, comprovando o 

quanro alegado.  

 

 

Pelo exposto requer: 

 

1 – Que seja o atual gestor, sendo o Sr. JOSÉ EGNILDO DOS SANTOS, 

responsabilizado pelos prejuízos e danos causados ao erário público, com base na 

Lei de Improbidade Administrativa; 

2 – Que seja o Sr. NILTON LOPES RIOS, processado criminalmente pelos atos 

ilícitos, cometidos contra o patrimônio público, com fulcro no código Penal Brasileiro 

e demais legislações. 

 

3 – Que a área publica seja desembaraçada e livre de quaisquer 

obstáculos\embaraços, eis que trata-se de bem público de domiliadade exclusiva do 

povo. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Retirolâdia-Ba, 19 de maio de 2025. 

 

__________________________ 

HUGO DA SILVA OLIVEIRA 

VEREADOR EM EXERCÍCIO 

ID MP 26825400 - Pág. 2
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Ancora16

. 

  

 

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 
  

Notícia de Fato n° 242.9.218256/2025 

   

 

DESPACHO 

 

 

Trata-se de representação formulada pelo vereador Hugo da Silva 

Oliveira, na qual é alegada suposta perpetração de ato de improbidade 

administrativa por José Egnildo dos Santos, Prefeito de Retirolândia, ao anuir com 

usurpação de terreno público cometida por Nilton Lopes Rios pois supostamente 

nada teria feito para coibi-la, sendo que na representação também é aduzido que 

essa anuência seria em troca do voto de Nilton Lopes Rios na eleição municipal de 

2024 para Prefeito. 

Dessarte, nos termos do preconizado no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/2017, 

bem como no artigo 13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão 

Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 

Bahia, determino a expedição de ofício, ao Prefeito de Retirolândia, acerca da 

demanda em testilha, com o fito de colher informações preliminares 

imprescindíveis para deliberação sobre eventual instauração do procedimento 

extrajudicial adequado, sendo inclusive inquirido se o Município adotou 

providências no tocante à usurpação de terreno público cometida por Nilton 

Lopes Rios e, em caso positivo, deve ser explicitado quais as providências cíveis e 

criminais já adotadas, assim como encaminhada documentação comprobatória 

dessas providências. 

 

Retirolândia, 21 de maio de 2025. 

Grace Inaura da Anunciação Melo 

Promotora de Justiça em substituição 
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________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Promotoria de Justiça de Retirolândia 

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA 

Ofício nº 67/2025                                                  Retirolândia, 21 de maio de 2025 
 
 
 

Senhor Prefeito, 
 

 

Cumprimentando-o, venho, através do presente, com fulcro no 

artigo 129, inciso nono, da Constituição Federal, no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/2017, e 

no artigo 13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 

Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 

encaminhar-lhe representação que foi cadastrada como Notícia de Fato nº 

242.9.218256/2025 e a qual alega suposta perpetração de ato de improbidade 

administrativa consistente na anuência com usurpação de terreno público por 

Nilton Lopes Rios pois supostamente nada teria sido feito para coibi-la, assim 

como na representação também é aduzido que essa anuência seria em troca do 

voto de Nilton Lopes Rios na eleição municipal de 2024 para Prefeito, a fim de 

que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sejam prestados, a esta Promotoria de 

Justiça, maiores esclarecimentos acerca da demanda em testilha, inclusive 

sendo esclarecido se o Município adotou providências no tocante à referida 

usurpação de terreno público cometida por Nilton Lopes Rios e, em caso positivo, 

deve ser explicitado quais as providências cíveis e criminais já adotadas, assim 

como encaminhada documentação comprobatória dessas providências. 

Cordiais saudações, 

 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 

 
 

 

 

 

Excelentíssimo Sr. José Egnildo dos Santos 

Prefeito do Município de Retirolândia/BA 
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